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PROPOSIÇÃO N.º 2004.154889-9/ 0, DA 
COMARCA DE PONTA GROSSA. 
Proponente : Corregedor Adjunto 
Relator : Des. Leonardo Lustosa      

ACÓRDÃO  Nº 10.468    

Vistos, rela tados e d isc utidos estes autos de 
Proposição n.º 2004.154889-9/0, da Comarca de Ponta Grossa.  

Justificativa

  

Diante da c riaç ão de novas serventias do foro 
extra jud ic ia l (Lei Estadua l n.º 14.277/ 2003), tornou-se nec essário 
d isc ip lina r o exerc íc io do d ireito de opç ão, p revisto no a rt. 29 da 
Lei Federa l n.º 8935/ 1994, in verb is: “ São d ireitos do notá rio e do 
reg istrador: I - exerc er opç ão, nos c asos de desmembramento ou 
desdobramento de sua serventia”.  

É ind ispensável, pa ra tanto, que se estabeleç am 
c ritérios ob jetivos, que permitam saber, desde logo, qua l agente 
delegado terá p referênc ia na remoç ão pa ra a nova serventia , 
resguardando-se ao preterido, nos termos do p resente 
Regulamento, o direito de optar pela serventia remanescente.  

Cumpre reg istra r que, em c asos dessa na tureza , 
não pode preva lec er interesse meramente ec onômic o, 
c onsoante sa lientou, na assentada de julgamento, o eminente 
Des. Vic ente Misurelli, no sentido de que o elenc o dos c ritérios 
apresentados, desvinc ulando-se de qua lquer situaç ão que venha 
a predominar o aspec to ec onômic o sobre o func iona l e o etá rio, 
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é higienizador na medida em que está se tratando a serventia 
como bem público.  

E ma is, a funç ão exerc ida pelo agente delegado 
é, inc ontestavelmente, funç ão púb lic a , e de c onseqüênc ia , o 
tra tamento que se deva da r é aquele c om amparo na étic a e na 
transparência da coisa pública.  

Não se pode admitir, por exemplo, que na 
opç ão de agente da a tividade de reg istro de imóvel, se busque 
qua lquer elemento de rec uperaç ão de parte territoria l perd ida . O 
pa trimônio, na verdade, é púb lic o, bem c omo a funç ão 
delegada.  

Inadmissível, a inda , que se dependa de períc ia 
nas serventias desmembradas para definir a titula ridade do d ireito 
de opç ão, porquanto a rea lizaç ão de períc ia reta rda ria o 
processo de provimento do cargo.  

Diante do exposto, ACORDAM os 
Desembargadores integrantes do Conselho da Magistra tura , por 
ma ioria , em APROVAR o Regulamento pa ra o Exerc íc io do Direito 
de Opção por Notários e Registradores.  

Art. 1º. O Presidente do Tribuna l de Justiç a 
exped irá ed ita l de c onvoc aç ão dos agentes delegados pa ra o 
exercício do direito de opção, o qual será publicado, uma vez, no 
Diá rio da Justiç a do Estado e d isponib ilizado, na íntegra , no site 
do Tribunal de Justiça (www.tj.pr.gov.br/concurso).  

Art. 2º. Do ed ita l de c onvoc aç ão deverão 
constar: 

I – a relaç ão nomina l das delegaç ões a serem 
outorgadas; 

II – a na tureza das funç ões delegadas, o número 
de vagas e a sua localização; 

III – as c ond iç ões, os requisitos e a 
documentação exigidos para o provimento da função delegada;  

http://www.tj.pr.gov.br/concurso
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IV – os critérios de preferência na classificação; 
V – as da tas de abertura e enc erramento da 

inscrição, em período não superior a 30 (trinta) dias.  

Art. 3º. A remoç ão por opç ão oc orrerá por a to 
do Presidente do Tribuna l de Justiç a , med iante ind ic aç ão do 
Conselho da Magistratura.  

Art. 4º. Poderão insc rever-se notá rios ou 
registradores que tiveram sua serventia desmembrada ou 
desdobrada.  

Art. 5º. O ped ido de insc riç ão, d irig ido ao 
Presidente do Tribuna l de Justiç a , deverá c onter a qua lific aç ão 
c ompleta e o endereç o a tua lizado do c and ida to e ser entregue 
no Protoc olo Gera l do Tribuna l de Justiç a do Estado do Paraná , 
loc a lizado no préd io do Pa lác io da Justiç a , Centro Cívic o, 
Curitiba.  

Art. 6º. Terá p referênc ia na c lassific aç ão, 
sucessivamente: 

I – o ma is antigo na titula ridade de serviç o 
notarial ou de registro; 

II – o mais antigo no serviço público; 
III – o mais idoso.  

Parágra fo únic o. Fic a ressa lvado ao preterido o 
d ireito de op ta r pela serventia remanesc ente, no prazo de 5 
(c inc o) d ias após a pub lic aç ão do ac órdão, independentemente 
de nova intimação.  

Art. 7º. Os c asos não previstos nos ed ita is de 
c onvoc aç ão ou omissos no Regulamento serão resolvidos pelo 
Conselho da Magistratura.  

Art. 8º. O p resente Regulamento entra rá em vigor 
na data de sua publicação.   
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O julgamento foi presidido pelo Desembargador 
TADEU COSTA, com voto, e dele participaram os 
Desembargadores LAURI CAETANO DA SILVA, CAMPOS MARQUES, 
FRACISCO RABELO FILHO, VICENTE MISURELLI e MOACIR 
GUIMARÃES.  

Curitiba, 21 de novembro de 2006.    

Des. Leonardo Lustosa 
Corregedor Adjunto e Relator     

MOACIR GUIMARÃES, 
Vencido, com declaração de voto 


